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PARECER IURÍDICO

REFERÊNCIA: Processo Licitatório No 005 / 2024;

N" DA DISPENSA DE LICITAÇÃOz0O1/2024;

MODALIDADE: Dispensa de Licitação;

ASSUNTO: Contratação de Serviço de elaboração de laudos de vistorias,

planilhas orçamentárias de serviços a executar paraaconclusão de duas quadras

de esportes com vestiários, sendo umâ na Escola Padre lrton e a segunda na

Escola Osvaldo Re§ para a Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins/TO;

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins/TO

I. RELATÓRIO.

O Ilustússimo senhor Secretário Municipal de Educação do municÍpio de

Axixá/TO, solicita Parecer Jurídico sobre legalidade da contratação de Serviço

de elaboração de l,audos de vistorias, planilhas orçamentárias de serviços a

executar Par.a a conclusão de duas quadras de esportes com vestiários, sendo

unut na Escola Padre Irton e a segunda na Escola Osvaldo Re§ para a Prefeitura

Municipal de Axixá do Tocantins /TO, no valor de R$ 11..9%,m (onze mil

novecentos e trinta e seis reais), com fundamento no Art. 72, insso tII da Lei

Federal no 14.133/2021,- Nova Lei de Licitações.

É o relatório.

2. DAS CONSTDERAçôUS.

í
Preambularmente é importante destacar que a submiísao das dispensas

de licitações, na Lei 14.133/2U21,, possui amparo, respectivamente, em seu arügo

53, §1o, inciso Í ell c/c o artigo 72, ínc:so III, que assim dispõem:
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'Art. 53. Ao -firwl ila fase prcparatória, o procexo licitutórin seguirrí

Wrü o órgão de assessoÍafirento jurídin da Administrafio, que
rmlizará nntrole prbio de legalidnde mediante aruílise jurídica da

contratação.

§1o - Na elabomçio do çnrecer jurídim, o órgão de ossessorífiiento
jurídico da AdministraSo iboerd:

I - tpreciar o processo licitatório canforme critéios objetioos pr&tios
dc atribuiçio de prioidade;

Il - redigir sua manifestação em linguagnn simples e wmpreensftiel
e de forma chra e objetioa, com tpreciação de todos os elmtentos
indisynsúoeis à contratação e com eqtuição dos prwsupostos de

fato e de üreito lntados em cvnsidnação nrt análise jurídica."

" Art.72. O processo ile conttatação ilireta, que compreende os rrsos
de inexigibiliilade e de dispenm de licitafio, daoerú ser instruído
com os squintes docamentas:

III - precer juidica e Wreceres técnicos, se for o caso, que
ilemonslrsn o úenilimenlo dos requisitos exigidos" .

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a

conformidade do procedimento, com as disposições fixadas rur nova Lei de

licitações, em especial no que tange a po§sibilidade legal de contratação direta

dos serviços, tendo por fundamento o artigo 7t inciso l, dal-ern"'t4.133/2021.

Preliminar:rrente, cumpre esclaÍecer gue, a presente manifestação limitar-

se-á à dúüda estritamente jurídica "in abstrato", ota proposta e, aos aspectos

juríücos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos,

econÔmico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exiiam

o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurÍdica, não adentrando à

competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da

Consultoria Geral da União, por meío das Boas Práticas Consultivas - BCP Í{'07,

qual seja:

{,
m

'O Orgão Consultit>o não dme emitir manifestações conclusioas
sobre temas não jurídicoq tais como os técrticos, administratioos ou
de conoeniência ou oporhtnitlade, sem prSuízo da possibilidade de
emitir opinião w fazer reconeadações sobre tais questões,
apontando tratar-se de juíza üscicionáio, x aplictíael. Ademais,
caso admtre mt questão juríilíca que posx tn refexo significatioo
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mt aspecto témiu o*r rnr;;ru;::;or'r** osituaçio jurírlim
eústcnta que autoriza sua manifestação naquelc ponto."

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação

do princípio da legdidad,e, paÍa que os atos administrativos não contenham

estipulações que contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade ê,

singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, x faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se

sujeite a violar um princÍpio de direito, o que é severamente tão grave como

transgredir runír nonna.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a

Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade,

Moralidade, Publicidade e Eficiência.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI

do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na

legislação as obÍas, serviços, compras e alienaçÕes serão contratados mediante

Proces.so de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com dáusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as conüções efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações.

ConÍorme despacho de solicitação e autoriz.ação do Secretário de Governo,

e considerando que o serviço requisitado é temático à atividade fim da referida

Secretaria, Íaz-x necessário a realização da contratacão de Servico de elaboracão

de laudos de vistorias planilhas orcamentárias de servicos a executar para a

conclusão de duas quadras de esportes com vestiários. rrrna na Escola

Padre Irton e a segunda na Escola Osvaldo Reis, para a Prefeitura Municirral de

Axixá do Tocantins/TO.
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Devidamente instruído, o processo fora remetido a Assessoria Jurídica

para emissão de parecer acercl da legalidade do procedimento, objetivando a

contratação direta de empresa para a execução do serviço ora solicitado.

Desta feita, como previsto na norÍrur superior, a realização do certame é a

regra/ contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso

para a Administração, aformalização da contratação direta, ou seia, sem que haja

a necessidade do procedimento licitatório.

Assim, conforme previsão do Artigo 75,IÍ, da Lei L4.133/2021 (Nova Lei

de Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de

Iicitações para contratação que envolya valores inferiores a R$ 50.00000

(cinquenta mil reais), no cÉrso de outros serviços e compras;

Com efeito, conforme previsto na nornür retrocitado os critérios se

aplicam no cÍlso em tela, urül vez que, consoante disposto no Arügo 75, inciso II,

da Nova Lei de Licitações e Contratos pei n" 14.133/2021), é autorizado e está

em harmonia com a lei a contratação direta de outros serviços e compras, crlio

valor seja de até R$ 50.0m,00 (cinquenta mil reais),

Todaüa, faz.rr- necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe:

'Art 75. É aispens,áoet a ticitaçÃo:

(...)

II - paru contrataçio que cnoolon oalores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no ütso de outros seroiços e cDntpras;"

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade

de contratação direta dos serviços, desde gue, o valor dispendido no exercício

financeiro em curso, para cusêar a despesa, não seja superior a cinquenta mil

reais.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contída na nova lei de

licitações, no sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em

linguagem simples e compreensível e de forma dara e objetiva, com apreciação

m!
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de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise Íurídica,

entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos serviços, através de

dispensa de licitação/ com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que

observados os requisitos fixados no artigo 72, d,a [,ei no 14.133/21a saber:

'Art 72. O processo de contrataçio direta, que corupreende os casos
de inaxi§biliilade e de dispenx de licitaçio, deoeró ser instruído
com os squintes documcntos:

I - documento ile formaliztçio de demandt e, se for o caso, estudo
técnico prelimirur, anílix de risco» termo de referência, projeto
búsim ou projeto executiao;

II - estimatioa de ilespesa, que deoerá xr ulculadn na forma
estabelecida no srt. 23 desta ki;
III - narecer iuríüu e püecera técnicos, se Íor o caso. aue
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

IV - demonstração da compatibilidade da preoixio de rccursos
orçwnentáios cofi o camproffiisx a xr ossumido;

V - compraoaçio ile que o contratado preenche os requisitos de
lwbilitaçio e qualificaçÃo mínima neasxíria;

VI - razão ila escolha do contratada; V

ll - justificatioa de preço;

VIII - aatwizngo da autoridade umpetefie."(grífo nosso)

Inclusive cumpre recomendar também {ue, o ato que autorizar a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e

mantido à disposição do público em sÍtio eletrônico oficial, bem como ser

divulgado no Diário Oficial dos Munidpios por força do disposto no artigo 176,

inciso I, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmff {ue, dentro das regras dos valores

estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização

de demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto

requisitado.
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Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto

na Nova Lei, e a realização de procedimento licitatório espedfico oneraria ainda

mais os cofres públicos, haja vista que demandaria au{tlização de pessoas, tempo

e material paÍa sua conclusão.

Considerando que as aquisições a serem realizadas estão estimadas §$

11.936.00 (onze mil novecentos e trinta e seis reais). é forçoso concluir pela

possibilidade legal de contratação direüa, através de dispensa de licitação, utrur

vez que/ o caso em ques6o, se amolda perfeitamente nos valores previstos pelo

inciso II, do arügo 75, daLeiL4.L33/2Y2L.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a unur conclusão

fundamental no sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador

buscou garantir que a licitação alcançasse suas finalidades essenciais, quais

xjam, igualdade de tratamento entre os diversos interessados em contratar com

a administração pública somada à possibilidade de escolher dentre as ofertas

apresentadas, âgu€la que for mais vantajos ao interesse público.

Na linha de raciocÍnio aqui suÍragada, constata-se que, para haver

respaldo legal a contratação direta deve se basear em justificaüvas. A

justificativa de Dispensa de Licitação paÍaacontratação dos referidos serviços se

funda no inciso II, do arügo 75, dalei 14.133 /2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade

às contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a

contratação direta não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei

exige que o contrato somente seja celebrado, após procedimento simplificado de

concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de modo a

garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, s 3o, da Nova Lei, as

contratações diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de

divulgação de aviso emsíüo eletrônico oÍicial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
1,',"tê1 ,t......,,. .. fffiÊ#!t:;.
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útels, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse

da Administação em obter propostas adicionais de eventuais interessados,

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se

necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação

com a divulgação de aviso em sítio eletrônico ofícia7, pelo prazo mÍnimo de 3

(três) dias úteis.

LI. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O Estudo Técnico Preliminar é o documento definido como a primeira

etapa da contratação, caracteriza o interesse público envolvido e evidencia o

problema, trazendo a melhor solução possível, também permitindo a análise da

viabilidade técnica socioeconômica e ambiental da contratação.

Quanto ao tema, a Lei n" 14.L33/2021, nos dá diretrizes acerca do Estudo

Técnico Preliminar. Fjs o recorte:

'Art. 6o Para as fns desta Lei, considerarn-se:

(...)

XX - estuilo técnico preliminar: ilocumento unstitutiao il.a primeira

etopa ilo planQonento ile umt contratação que uracteriza o interesse

yúblico mooloiila e a swt melhor solução e ü base Eo

antqrojeto, no termo de referêncin ou ao projeto hisim a serem

elaborados cÍtso * conclua pela oiabilidade da contratação;

(...)

Art. 18. A fase prqaratóia do proces* licitatffio é caracterizada pelo

planejamento e ilaoe cunpatibilizar-se com o plana de contratações

anual de que truta o inciso VII do caput ilo art. 12 ilesta Lei, sempre que

elaborado, e com íE leis orçamentiias, bem como abordar todas as

considerafies técnicas, mercadológicas e de gestdo que podem interferir

na contraiação, com preendidos:

(...)

§7o O estuilo técnico preliminar a que x reÍere o incis I do cnptt iteste

'rr=--_*T -- 'rffiw@r*ffiÊ*si,e, ?:Pfu'? |MÍ:y "&o\***-
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técaica e eanômica dn antratação, e conterá os xguintes elementos:

I - dcscri$o da necexidade dn contratação, considerada o problema a

*r resoloido sb a perspectiaa do interesx públim;

lI - dmtonstraçdo ila preoiúo dn contratação no pltno ile contratações

anual, sempre que elaborado, de modo a inücnr o seu alinlwmento cont

o planejametto da Administrago;

III - requisitos ila rontratação;

IV - estimatfuas das quantidades ynra a rcntratação, acompanhadas das

menórias de oilculo e dos documentos que lha dão suporte, que

considerem interdependências cam autras contratafies, de modo a

possibilitar econantia ile wcala;

V - lmantrmento de mercado, que rrrrtaiste na milke das alternatioas

possíoeis, e justificatioa técdiu e eun&nicn da esmlha do tipo de

solução a contratnr;

VI - estimatiot do oalor da contratafio, acompanhada dos preços

unituiios referenciais, das mutórias de cflailo e dos documentos que

lhe iliío suporte, que podetão constar de anexo claxificado, se a

Aihinistmçio optar por ?re*rmr o seu sigilo até a conclusão dn

licitaçno;

VII - descriúo da xluçio como um todo, indusioe das exigências

relacionadas à mnnutençfro e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justifcaüoas pora o porcelafisrto ou ndo da contrntação;

IX - demsnstratioo ilos ruultados pretendidos em temtos de

eunomicidade e dc melhor aprooeitamutto dos recursos huntanos,

materiais e financeiros disponíoeis;

X - prouiüncita a serem adotadas pela Administraçio prmiamente à

celebração do contrato, inclusioe quanta à mpacitação dl sentidores ou

de ampregados para fxalizaçio e gestão contrahtal;

N - contratações cnnelatas e/ou interdependentes;

)ilI - desui$o ile possíoeis imTuctos mnbientais e reqectioas medidas

mitigadoras, induídos requisitos ile tnixo consumo de energia e dt

I :li:ií-:j:1:l'::r" '
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outrw rccurcoí ban como logístiu rürety

desfazimento e rccidagem ile bens e refugos, quanilo apliaóoel;

para

XJII - posicionamento conclusioo sobre a adtquaçio ila untrataçio para

o atendimento da necessidade a que se destina.

§2o A atudo técnico preliminar dmerá conter ao mefios os elementos

prmistos nos inciss I, lV, VL VIII e XIII do § 1o deste artigo e, quando

não contentplar os danais elementos prnistos no referido pardgrafo,

aprxentar as iboiilas justificatioas."

2.2. DA MINUTA DE CONTRATO.

Cumpre observar o disposto na Lei no 1,4.133l202L acerca do instrumento

de contrato, oerbis:

"Art.95. O instrumento de contrato é obrigatório, sloo nas seguintes

hipóteses, em que a Administrago poileró substituí-lo por outro

irctrumento hábíL, oúno carta-contrato, nota de

emryln dc dapa autorimSo de compra ou ordert de execução de

xmiçn:

I - dispenx de ficrtaçÃa em razão dc oalor;

II - conpras com entrega imeilinta e integral dos funs adquiridos e dos

quais não resltem obrigações futunx, indusioe quanto a assistência

téc-ttico, inilepenilentanente ile seu oalor.

§1'Às hipótesa ilc subsütuição do instrumento ile contrato, aplica-se,

no que couber, o disgnsto no art.92 ilçta Lei.

§2o É nulo e de nenhum efeito o contrato oerbal cotn a Administraçã0,

sakto o de pequenas comprãs ou o de prestação de xraiços de pronto

Tngamento, assim entendídas aqueles de oalor não supeior a Rg

'1.0.00o,W (dez mil reais)"

Nesse sentido, a nova lei de licitações prevê a obrigatoriedade do

instrumento de contrato, havendo exceção justamente para os casos de dispensa

de licitação em Íazilo de valor e de compras com entrega imediata e integral dos

bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras.

,,i!'jü!iili),1. .. .,
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No caso em tela, optou-se pela realização de contrato, cuja minuta

preenúe todos os requisitos legais.

3. CONCLUSÃO.

Em face do exposto, manifesta-se esta Assessoria Jurídica, no sentido da

APROVAçÃO da minuta de contrato, bem como manifesta pela LEGALIDADE

do procedimento de dispensa de licitaçao, ressalvado o júzo de mérito da

Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que erapam à

análise jurídica deste &gão de consultoria.

Registre-se, por finl que não há determinação legal a impor a fiscahzação

posterior de cumprimento de recomendações feitas.

Eis o teor do BPC (Manual de Boas Práücas Consultivas) no 05: "Áo Órgão

Consultirto que em caso concreto luja exterioizado juírc condusiao de aprwafio de

minuta de edital ou contrato e tenha sugeido as alterações rucessáins, não incumbe

pronunciamento subxquente de oeifcação do cumpimento das recomendações

consignadas".

É o parecer!

Axixá do Tocanüns,25 de janeiro de2024.

PARENTE

oAB/ro 6s11-A

Assessor Jurídico
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